PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 886, DE 2025
De autoria do Deputado Márcio Nakashima, o projeto em epígrafe institui o “Programa Renda Mãe Solo Paulista”. 
O projeto permaneceu em pauta nos dias 29/08/2025 a 04/09/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §17, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que tem o objetivo de instituir a oferta de auxílio financeiro mensal e proteção social às mães solo em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com filhos de até 6 (seis) anos de idade, visando combater a feminização da pobreza e a sobrecarga de responsabilidades  atribuídas  às  mulheres  chefes  de  família  monoparental,  promovendo  o desenvolvimento da criança na primeira infância. 
Como condições para a manutenção do benefício, estão previstas a comprovação de acompanhamento regular da saúde infantil, por meio de apresentação de atestados de vacinação e consultas periódicas, conforme calendário do SUS; e matrícula e frequência escolar regular da criança em instituição de ensino, a partir dos 4 (quatro) anos de idade.
Conforme exposto na justificativa do projeto, segundo dados recentes, mais de 11 milhões de mulheres brasileiras são mães solo, muitas delas vivendo em situação de vulnerabilidade social e econômica. A ausência de uma rede de apoio e a dificuldade de inserção no mercado de trabalho tornam essas mulheres especialmente suscetíveis à pobreza, comprometendo não apenas sua dignidade, mas também o desenvolvimento saudável de seus filhos. 
É explicado, ainda, que o valor do benefício deve ser considerado de modo a complementar a renda dessas famílias, considerando a realidade fiscal do Estado e a necessidade de alcançar o maior número possível de beneficiárias. A exigência de contrapartidas leves, como acompanhamento de saúde e matrícula escolar, visa garantir o bem-estar das crianças e a efetividade da política pública, sem impor obstáculos excessivos às mães. 
Assim, considerando a intenção de se fomentar uma primeira infância com mais segurança para as crianças, bem como criar melhores condições para que as mães possam se estabilizar financeiramente, temos uma iniciativa importante para o combate à vulnerabilidade socioeconômica que atinge tantas famílias monoparentais chefiadas por mulheres.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 886, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
